
Z PREFEITURA 
W/ 

« « MUNICIPAL DE 
= P GANTAGALO 

, 
L) 

D i * VTAGS Confiança, Honestidade « habalhol 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI Nº 1.588/2021, DE 4 DE MARÇO DE 2021 

PUBLICADO 

Jornal: bOG , : 
s DISPÕOE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO 

Edição- 215 PG: ; : 
á BAIRRO SÃO PEDRO I|l, NA SEDE DO 

Data A2 /023 25 a "” — 

ª MUNICÍPIO DE CANTAGALO. 

Rúbtica 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º — Fica denominado de Bairro Antônio Pereira de Souza — Sr. Souza — o logradouro 

público São Pedro Il, bairro situado na sede do município de Cantagalo. 

Art. 2º — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 4 de março de 2021. 
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